
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE

CONSELHO DEPARTAMENTAL
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS

EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA

VIA WEB CONFERÊNCIA AO DÉCIMO QUARTO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE

UM, ÀS QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS, SOB A PRESIDÊNCIA DA PROFESSORA TAÍS CRISTINA

BASTOS SOARES, DIRETORA DO CCENS. COM A PARTICIPAÇÃO DOS (AS) SEGUINTES

CONSELHEIROS (ÀS): GLÁUCIO DE MELLO CUNHA, VICE-DIRETOR DO CCENS; PAULO CEZAR

CAVATTE, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA; BRUNO VILELA OLIVEIRA, CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO; FABIANE MATOS DOS SANTOS, SUBCHEFE DO

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO; FABRICIA BENDA DE OLIVEIRA, CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA; ELEONÉSIO STREY, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA

PURA E APLICADA; OTHON SOLTO CAMPOS, SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E

FÍSICA; PEDRO ALVES BEZERRA MORAIS, REPRESENTANTE DOS PROGRAMAS DE

PÓS-GRADUAÇÃO; JULIANA DE LANNA PASSOS, COORDENADORA DO COLEGIADO DO CURSO DE

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – BACHARELADO; TATIANA SANTOS BARROSO, COORDENADORA DO

COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – LICENCIATURA; DAYAN DE CASTRO BISSOLI,

COORDENADOR DO COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO; GIOVANNI DECOT

GALGANO, COORDENADOR DO COLEGIADO DO CURSO DE FÍSICA; CAROLINE CIBELE VIEIRA

SOARES, COORDENADORA DO COLEGIADO DO CURSO DE GEOLOGIA; PAULO HENRIQUE SOUZA

DA COSTA, COORDENADOR DO COLEGIADO DO CURSO DE MATEMÁTICA; FABIANA DE CASSIA

CARVALHO DE OLIVEIRA, COORDENADORA DO COLEGIADO DO CURSO DE NUTRIÇÃO; MARIA

APARECIDA DE CARVALHO, COORDENADORA DO COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA E

REPRESENTANTE DO CCENS NO CEPE/UFES; VALÉRIA ALVES DA SILVA, COORDENADORA DO

COLEGIADO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E REPRESENTANTE DO CCENS NO

CEPE/UFES E CRISTIANA GAMA PACHEDO STRADIOTI, REPRESENTANTE DOS SERVIDORES

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS. JUSTIFICOU A AUSÊNCIA O CONSELHEIRO EDUARDO FRIZZERA

MEIRA, COORDENADOR DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA. OS REPRESENTANTES DO

CORPO DISCENTE ESTÃO COM OS MANDATOS VENCIDOS. Havendo quórum a Senhora

Presidente declarou aberta a sessão. 1.Pauta específica: 1.1 Projeto de Lei de criação da

Universidade Federal do Vale do Itapemirim-UFVI. A Presidente iniciou a apresentação

esclarecendo que existem dois Projetos de Lei, o 1963/2021, do Deputado Federal Neucimar

Fraga, sugerindo a criação da UFA e o 2048/2021 do Deputado Federal Evair de Melo, sugerindo

a criação da UFVI. Explicou que o 1963/2021 foi apensado ao 2048/2021(este ficou como

principal) e encontra-se nas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público;

Educação; Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania - Câmara dos

Deputados. No Projeto de Lei 1963/2021 apresentou os seguintes artigos: Art. 1º Fica

autorizada a criação da Universidade Federal de Alegre (UFA), por desmembramento da

Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), criada pela Lei nº 3.868, de 30 de janeiro de

1961.” “Art. 4º O patrimônio da UFA será constituído por: § 3º As instalações do campus da



UFES em Alegre passarão a integrar o patrimônio da UFA.” “Art. 8º O Poder Executivo disporá

sobre os cargos a serem criados com vistas à composição do quadro de pessoal da UFA.” E

chamou a atenção para as consequências que o trecho a seguir poderia ter: “já que tal medida

não traria impactos financeiros significativos, já que há orçamento direcionado ao campus, a

mão de obra atual já vinculada à folha do governo, e a estrutura devidamente instalada, não

carecendo, neste momento, realização de obras para concretização do feito.” No Projeto de Lei

2048/2021 apresentou os seguintes artigos: “Art. 1º Fica autorizada a criação da Universidade

Federal do Vale do Itapemirim (UFVI), por desmembramento da Universidade Federal do

Espírito Santo (UFES), criada pela Lei nº 3.868, de 30 de janeiro de 1961.” “Art. 4º O patrimônio

da UFVI será constituído por: § 3º As instalações do campus da UFES no município de Alegre,

bem como o Departamento de Ciências Florestais e da Madeira localizado em Jerônimo

Monteiro passarão a integrar o patrimônio da UFVI.” Ressaltou as consequências do seguinte

trecho: “ O fato de que o campus de Alegre e o Departamento de Ciências Florestais e da

Madeira de Jerônimo Monteiro já existem faz não ser necessário construir novas estruturas

físicas de imediato para a nova instituição federal, não sendo preciso contratar quadro

completo de novos servidores para seu funcionamento. Por essa razão, os custos dessa criação

seriam reduzidos, com perspectiva de promover atenção especial à região, em função de suas

demandas prementes de desenvolvimento regional e social. A partir da considerável estrutura

existente em Alegre e em Jerônimo Monteiro...”. Ressaltou ainda que este projeto recebeu cerca

de 34 cartas de apoio de associações de empresários e de prefeituras da região da bacia do Rio

Itapemirim. Esclareceu que quando teve conhecimento do projeto do Neucimar Fraga, foi

constituída no CCENS, uma comissão para analisar a possível criação da UFA, porém com prazo

de seis meses para a conclusão dos trabalhos, no entanto agora fomos atropelados com a

notícia do projeto do Deputado Evair de Melo e que o assunto já chegou ao MEC. Disse que

antes a reitoria dizia não ter informações oficiais sobre o assunto, porém agora convocou o

Conselho Universitário e pediu a posição dos Centros de Ensinos. Por fim disse que a situação é

preocupante e ressaltando os seguintes pontos: Não há previsão de investimento em recursos

humanos em nenhum dos projetos de Lei; Há previsão de indicação de Reitor e Vice-reitor pro

tempore por 180 dias até a elaboração do estatuto e regimento da nova universidade; Não há

organização estrutural administrativa; Não há previsão de CDs e FGs. Passou a palavra para a

professora Carolina Demetrio Ferreira, Presidente da Comissão especial para se pronunciar. A

professora esclareceu que a comissão está trabalhando para levantar dados, alguns em

conjunto com a comissão do CCAE, porém ainda não teve tempo suficiente para a conclusão.

Mas ressaltou as mesmas preocupações expostas. Em seguida a Presidente abriu inscrições para

as considerações dos conselheiros, que em sua totalidade manifestou preocupação com a

forma em que o projeto foi apresentado. A maioria dos chefes de departamentos disse que

apesar do curto tempo, conseguiu fazer uma consulta por e-mails aos docentes e que todos

estão muitíssimo preocupados com a forma que os projetos foram apresentados e se

manifestaram contrários aos projetos. Diante das manifestações dos membros do Conselho, o

Professor Gláucio de Melo Cunha sugeriu que a seguinte proposta fosse colocada em
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apreciação: “O Conselho Departamental do CCENS se manifesta contrário aos dois projetos de

lei apresentados (1963/2021 e 2048/2021). Defendemos que a decisão de separação deve

partir da comunidade universitária envolvida no processo, com amplo diálogo e respeitando os

princípios democráticos. Após, deve-se apresentar um projeto de universidade sustentável

sinalizando os investimentos e orçamentos adequados para contratação de servidores,

crescimento e melhoria da infraestrutura física, suporte aos aspectos da gestão universitária,

ampliação das funções gratificadas (CDs, FGs e FCCs). Ressalta-se que os projetos de lei em

apreciação não apresentam as informações necessárias sobre a viabilidade orçamentária de

criação de uma universidade no sul do estado, pelo desmembramento do “Campus de Alegre”

da UFES”. Colocada em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Presidente

agradeceu a participação de todos encerrou a Sessão e eu, Clemiuda Pellanda de Souza, Chefe

de Secretaria-CCENS, lavrei a presente ata, constando de 91 (noventa e uma) linhas, 03 (três)

páginas e que, depois de lida e aprovada, será pelos(as) Senhores(as) membros assinada.

Taís Cristina Bastos Soares -

Gláucio de Mello Cunha -

Bruno Vilela Oliveira -

Caroline Cibele Soares Vieira -

Cristiana Gama Pacheco Stradiotti –

Dayan de Castro Bissoli -

Eduardo Frizzera Meira –

Eleonésio Strey -

Fabiana de Cássia Carvalho Oliveira –

Fábio Simplício -

Fabricia Benda de Oliveira -

Giovanni Decot Galgano -

Juliana de Lanna Passos -

Maria Aparecida de Carvalho -

Paulo Cezar Cavatte -

Paulo Henrique Souza da Costa-

Pedro Alves Bezerra Moraes  -

Tatiana Santos Barroso -

Valéria Alves da Silva –

Wagner Miranda Barbosa -
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